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1. HÓQUEI EM PATINS 
 

1.1 REGULAMENTO PARA A RETOMA DA PRÁTICA COMPETITIVA DE HÓQUEI EM PATINS 
COVID-19 
Para conhecimento de todos os interessados publica-se o Regulamento que define as normas 
obrigatórias para a retoma da prática competitiva de Hóquei em Patins – Covid-19. 
Alertamos para uma leitura atenta e minuciosa do documento e informamos os clubes que 
devem proceder à inscrição dos agentes desportivos utilizando a nova plataforma de 
inscrições. Terão que anexar ao processo de inscrição, o Termo de Responsabilidade e a 
Autorização para efeitos de Apoio no inquérito epidemiológico. 
 

1.2 GUIA DA PLATAFORMA DE INSCRIÇÕES 
No seguimento da Orientação 036/2020, emanada pela DGS em 25 de agosto, e em 
conformidade com as exigências mencionadas em “Preparação Prévia” da referida orientação, 
a Federação de Patinagem de Portugal alterou a Plataforma de Inscrições. 
Neste sentido, vimos pelo presente remeter um Guia da Plataforma de Inscrições relativo 
aos Termos de Responsabilidades exigidos pela DGS, solicitando a todos os clubes filiados 
que atualizem as inscrições já realizadas e para que possam realizar as novas já em 
conformidade. 
Mais informamos que esta alteração será aplicável a todas as disciplinas da Patinagem. 
 

1.3 CAMPEONATO NACIONAL DE SENIORES FEMININOS ÉPOCA 2020/2021 
Na sequência do sorteio realizado na data agendada, publicam-se os Calendários do 
Campeonato Nacional acima mencionado. 
Continua em vigor à semelhança das ultimas Épocas, a autorização da marcação dos jogos 
para Sábado e/ou Domingo. 
 

1.4 COMPETIÇÕES EDUROPEIAS 
Em aditamento ao Comunicado nº 24/2020, e após termos recepcionado o Comunicado nº AS-
16/2020 da World Skate Europe Rink Hockey, que determinou o encerramento das inscrições, 

http://fpp.pt/hoqueipatins/#
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informamos que o OC Barcelos Sad, ocupou a vaga em aberto na Euroleague, em virtude do 
ranking das nações permitir a Portugal indicar em primeiro lugar um clube. 
Assim, os Clubes Portugueses irão competir nas seguintes provas: 
 
Euroleague 
Sport Lisboa e Benfica 
Futebol Clube do Porto/Fidelidade 
Sporting Clube de Portugal 
União Desportiva Oliveirense/Simoldes 
Óquei Clube de Barcelos Sad 
 
Worl Skate Europe Cup 
Riba D` Ave Hóquei Clube 
Hóquei Clube de Braga Sad 
Associação Desportiva Sanjoanense 
 
Female League 
Sport Lisboa e Benfica 
Clube Atlético Campo de Ourique 
Astro Stuart Hóquei Clube de Massamá 
 

2. PATINAGEM ARTÍSTICA 
 

Para conhecimento de todos os interessados publica-se o Comunicado Nº 08-2020 do CTDPA. 
 
 
 
 

* * * * * * * 
* * * 

http://partistico.pt/files/documentos//2020/Comunicados/Comunicado%20No%2008-2020.pdf
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ANEXO 1 – Modelo de Termo de Responsabilidade 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, ___________________________________, portador do documento de identificação n.º 

______________, agente desportivo federado da modalidade de ________________ no Clube 

_____________________________, declaro por minha honra, que:  

1. Adotarei um comportamento socialmente responsável, cumprindo de forma exemplar as medidas 

gerais recomendadas pela Direção-Geral da Saúde, na minha vida em sociedade e durante a prática 

desportiva, designadamente, a etiqueta respiratória, a higienização frequente das mãos, e, sempre 

que aplicável, o distanciamento físico e a utilização de máscara;  

2. Comprometo-me a utilizar máscara em todas as situações previstas e recomendadas pelas 

autoridades de saúde;  

3. Monitorizarei os meus sinais e sintomas, nomeadamente febre, tosse e dificuldade respiratória, 

durante a prática desportiva, quer em contexto de treino quer em competição, em particular, nas 

vésperas e no dia do treino e competição;  

4. Informarei o meu Clube ou federação, de imediato, relativamente a eventuais contactos com 

indivíduos suspeitos de COVID-19 ou com casos confirmados de infeção por SARS-CoV-2, bem 

como da manifestação de sinais e sintomas de COVID-19, nomeadamente febre, tosse, ou 

dificuldade respiratória. Aplicarei esta mesma regra a todos os elementos do meu agregado familiar;  

5. Aceito submeter-me a todos os testes laboratoriais para SARS-CoV-2 determinados pela equipa 

médica do meu Clube, federação ou pelas Autoridades de Saúde;  

6. Participarei, sempre que solicitado, nas iniciativas de cariz social e educativo de sensibilização de 

todos os agentes desportivos e da sociedade para a prevenção e controlo da COVID-19.  

____ de _____________ de 202__  

Assinatura:  

 

Assinatura do Encarregado de Educação (no caso de agentes desportivos menores de idade):  
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ANEXO 1-A – Autorização para efeitos de apoio no inquérito epidemiológico 

Para os devidos efeitos legais, em conformidade com a Orientação nº 036/2020 de 25/08/2020 da 

Direção-Geral da Saúde (DGS) relativa ao Desporto e Competições Desportivas, tomei conhecimento 

que quando frequentar os espaços de prática de desporto (abertos ou fechados) será mantido pela 

entidade gestora do espaço onde decorra a prática de desporto ou competições desportivas, bem como 

a federação e os Clubes, um registo dos meus dados pessoais (nome, email e contacto telefónico), por 

data e hora (entrada e saída), para efeitos de apoio no inquérito epidemiológico da Autoridade de Saúde, 

se aplicável.  

Poderei exercer a qualquer momento, nas situações legalmente admitidas, o direito de acesso, 

atualização, retificação, de apagamento, limitação do tratamento, de oposição, de portabilidade e de 

retirada de consentimento, quando aplicável. Enquanto titular dos dados posso ainda apresentar uma 

reclamação junto da autoridade de controlo competente. Para mais informações sobre o tratamento dos 

meus dados pessoais e respetivos direitos posso consultar a Política de Privacidade da FPP disponível 

em https://www.fpp.pt.  

Nome:  

Email:  

Contacto Telefónico:  

Assinatura:  

Assinatura do Encarregado de Educação (no caso de agentes desportivos menores de idade): 

 
 

https://www.fpp.pt/
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FEDERAÇÃO DE PATINAGEM DE PORTUGAL 

Plataforma de Inscrições – Termo de Responsabilidade 
 

De acordo com a Orientação 036/2020 da Direção Geral da Saúde, é necessário que todos os 

intervenientes nos espaços desportivos onde haja competições, assinem um Termo de 
Responsabilidade. Segundo a mesma Orientação, é necessário manter um registo de 

entradas e saídas do pavilhão de todos os intervenientes. Por essa razão, a FPP criou um 

documento de “Autorização para efeitos de apoio no inquérito epidemiológico”. 

A FPP determina que se deverá utilizar a Plataforma de Inscrições para o efeito. Assim todos 

os atletas e não atletas intervenientes nas competições federativas e associativas, têm de ter 

o Termo de Responsabilidade e a “Autorização para efeitos de apoio no inquérito 

epidemiológico” devidamente carregadas na Plataforma e validadas. 

O comité técnico-desportivo enviará à entidade organizadora/visitada de cada Jogo ou 

Competição, com uma antecedência de 24 horas do início do Jogo ou Competição, a listagem 

dos agentes desportivos com os dois documentos válidos e que por isso podem entrar no 

pavilhão. Nesta fase, os restantes agentes, para além dos atletas e não atletas, deverão ser 

portadores do documento físico a apresentar à entrada. 

 

Guia de Utilização: 

Para carregar na Plataforma de Inscrições estes documentos, deverá clicar no separador 

“Termos de Responsabilidade” e depois escolher a opção pretendida “Atletas” ou “Não Atletas”.  

Aparecerá uma listagem de todos os Atletas ou Não Atletas previamente inscritos e ao clicar 

num deles aparecerá uma nova página com a fotografia e com um botão com o texto “Enviar 

Termo de Responsabilidade”. 

Ao clicar nesse botão terá de escolher o ficheiro PDF que contenha o Termo de 

Responsabilidade e a “Autorização para efeitos de apoio no inquérito epidemiológico”, isto é, 

um documento PDF com as duas páginas. 

Ao enviar aparecerá ao lado da fotografia do Atleta/Não Atleta o texto “Clique aqui para ver o 

Termo de Repsonsabilidade” e o estado do Termo (Aguarda Validação, Erro ou Validado).  

 

Qualquer esclarecimento devem contactar o comité técnico-desportivo da disciplina. 
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